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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

PORTARIA Nº 032 DE 30 DE MAIO DE 2018

 
A DIRETORA DO  CAMPUS  AVANÇADO  IPAMERI  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA GOIANO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferida  pela  Portaria  n°  1.091  de  04/08/2016,  publicada  no  DOU  em  05/08/2016, e
considerando  a  Lei  nº  11.892,  de  29  de  dezembro  de  2008,  publicada  no  DOU de  30  de
dezembro de 2008,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  Nomear  a  seguinte  banca  avaliadora  para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  de
Professor Substituto do IF Goiano - Campus Avançado Ipameri, objeto do Edital nº 12/2018,
Área: Educação Física.

Membro Função Instituição Titulação
Matias Noll Presidente IF Goiano Doutor em Ciências da Saúde
Thays Martins Vital da Silva Vice-presidente IF Goiano Doutora em Ciências da

Motricidade
Rozane Alonso Alves Titular IF Goiano Doutora em Educação
Alexandre Aparecido de Almeida 1º suplente IF Goiano Doutor em Neurologia
Iuri Ribeiro 2º suplente IF Goiano Mestre em Educação
Juliana Cristina da Costa 
Fernandes

3º suplente IF Goiano Doutora em Educação

 Art. 2º – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.
 

Juliana Cristina da Costa Fernandes
Diretora
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